
4.7.2.1.Reativação de Registro Profissional

X

O requerimento de 
reativação de registro 

profissional é obrigatória 
àqueles que estão com 

registro inativo, antes de 
retomarem atividades 
profissionais mediante 

cadastramento de 
requerimento por protocolo 

no Siccau.

Consulta no Siccau de 
maneira geral protocolos 

com assunto REATIVAÇÃO DE 
REGISTRO PESSOA FÍSICA

Requerimento reativação

Acessa a solicitação de 
reativação de registro a 

analisar

Confere envio da 
documentação exigida para a 

instrução do processo

Encaminha despacho para o 
saneamento das pendências 

encontradas

Cumpre exigências?

Não

Sim

O requerente tem o prazo de 
até 10 (dez) dias corridos, 

contados do recebimento da 
comunicação.

Insere "data fim"no registro 
profissional INTERROMPIDO

X Sanou pendências?

Sim

Não

A "data fim" será a data da 
solicitação, exceto no caso de 

intepestividade no 
saneamento de pendência , 

quando a "data fim" será 
equivalente à data do 

saneamento da pendência.

No caso do registro a reativar 
for do Tipo PROVISÓRIO 

observar as exigências do 
CAU/BR

Adiciona registro do mesmo 
Tipo do existente com a 

Situação ATIVO usando o 
número do protocolo da 

solicitação do deferimento

A "data de início" deve ser 
imediatamente posterior à 

"data fim" inserida no 
registro INTERROMPIDO. Não 

preencher "data fim".

Emitir despacho via protocolo 
comunicando o deferimento 

ao requerente

Informar que a anuidade do 
exercício corrente se 

encontra disponível, com 
valor proporcional ao mês de 

deferimento da sua 
solicitação e solicitar ao 

profissional que confira as 
informações cadastrais e de 

contato e, caso seja 
necessário, instruí-lo como 

solicitar as alterações.

Arquiva solicitação

Registro ativo
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